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I ï SUMÁRIO 
 

1.1 ï Introdução 

 

Conforme previsto no plano de fiscalização do Departamento de Auditoria I para o ano em curso, 

realizou-se uma auditoria às despesas do Capítulo 60 ï ñDespesas Excepcionaisò, do or­amento do 

Ministério das Finanças e da Administração Pública, processadas pela Direcção-Geral do Tesouro e 

Finanças (DGTF), nas áreas:  

 

§ Bonificação de juros à habitação;  

§ Compensação de juros; 

§ Despesas processadas através da conta de opera­»es espec²ficas do tesouro ñSaldos do Capítulo 

60 do OE/2008ò; 

§ ñAquisi­«o de activos e assun­«o de passivos e de responsabilidadesò, ao abrigo dos artigos 98.º e 

99.º da Lei do Orçamento do Estado para 2008
1
, por conta da Subdivisão 06 ï ñComiss»es e 

outros encargosò do Capítulo 60, bem como outras situações que, em anos anteriores, eram 

regularizadas, à margem do Orçamento do Estado, através do mecanismo de ñregulariza­«o de 

situações do passadoò.  

 

Dado o montante envolvido, foi ainda analisada a natureza do pagamento, com compensação em 

receita, à REN ï Redes Energéticas Nacionais,  SA (REN) a título de ñRedução do défice tarifárioò. 

 

O período de incidência da auditoria abrangeu o ano de 2008, com vista à eventual integração das 

principais conclusões no Parecer sobre a Conta Geral do Estado desse ano. 

 

A auditoria, realizada junto da DGTF, teve por objectivos gerais, relativamente às três primeiras áreas, 

acima mencionadas: 

 

§ Verificar os processos de concessão e/ou pagamento das despesas e avaliar a legalidade, 

regularidade e correcção económica e financeira das respectivas operações, bem como o 

sistema de controlo instituído; 

§ Analisar o impacto, na despesa e no défice da CGE/2008, da transferência dos saldos de 

diversas dotações inscritas no Capítulo 60 ï ñDespesas excepcionaisò do Minist®rio das 

Finan­as para contas de opera­»es espec²ficas do Tesouro ñSaldos do Cap. 60 (é)ò; 

§ Apurar os encargos pagos a título de bonificação de juros à habitação e estimativa das despesas 

plurianuais associadas a esse regime, bem como à compensação de juros. 

                                                      
1
 Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro. 
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No que respeita às operações realizadas ao abrigo do artigo 98.º da LOE/2008, a auditoria teve como 

objectivos: 

 

§ Identificar os compromissos assumidos pelo Estado de que resultem despesas plurianuais, 

caracterização de tais compromissos e quantificação dos encargos.  

§ Actualizar o circuito de conferência, autorização e pagamento de responsabilidades assumidas 

ou regularizadas ao abrigo da LOE, cujo levantamento foi realizado no ano anterior. 

 

A acção desenrolou-se, de modo geral, com a colaboração dos dirigentes e técnicos da entidade 

auditada, não havendo condicionantes dignas de registo. 

 

1.1.1 ï Audição dos responsáveis 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 59.º da Resolução n.º 3/98 ï 2.ª Secção (Regulamento da 2.ª Secção, 

publicado no D.R., II Série, n.º 139, de 19 de Junho), o trabalho dos auditores consubstanciou-se no 

Relato de Auditoria ̈ s ñDespesas do Cap²tulo 60 ï ñDespesas Excepcionaisò, do Or­amento do 

Ministério das Finanças e da Administração Pública (ano 2008)ò. 

 

No exercício do princípio do contraditório, por despacho do Conselheiro Relator, o Relato de 

Auditoria, ao abrigo e para os efeitos previstos no artigo 13.º da Lei n.º 98/97, foi enviado ao Director-

Geral do Tesouro e Finanças e ao Ministro de Estado e das Finanças. 

 

O presente Relatório teve em conta as respostas recebidas, da DGTF e do Gabinete do Ministro, de 

que se inserem extractos e, no sentido de atribuir toda a amplitude ao exercício do contraditório e de 

assegurar às entidades mencionadas a mais ampla expressão e conhecimento da sua posição, constam 

nos Anexos VII e VIII as versões integrais dessas respostas. 

 

Genericamente, a DGTF, na sua resposta, refere que: ñ(é) continua empenhada em promover o 

acolhimento das Recomenda­»es desse Tribunal (é).ò. 
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1.2 ï Observações e recomendações 

1.2.1 - Bonificação de juros à habitação própria permanente 

Observações 

 

§ O acesso ao crédito bonificado à habitação própria foi vedado a partir de 2002 e, a partir de 

2004, foram revogados os respectivos regimes de crédito bonificado, relativos a novas 

operações de crédito, mantendo-se em vigor para as operações anteriormente contratadas. 

§ As alterações, de 2007, à base legal deste Regime visaram a simplificação de procedimentos, 

dispensando o mutuário de apresentar informação relativa aos rendimentos do seu agregado 

familiar, passando a classe de bonificação a ser determinada pelos rendimentos registados nas 

bases de dados da administração fiscal. A comprovação da composição do agregado familiar 

do mutuário passou a ser exigida apenas em caso de variação (e não todos os anos). 

§ Aquelas alterações clarificaram que no rendimento anual bruto do agregado familiar é 

considerado o rendimento global constante das declarações anuais apresentadas para efeitos de 

IRS, relativas a todos os elementos do agregado familiar
1
. Esta forma de apuramento não 

corresponde ainda ao conceito de ñrendimento auferido, sem dedu­«o de quaisquer encargosò, 

pois não abrange alguns rendimentos. No entanto, o custo associado ao apuramento desses 

rendimentos, para os beneficiários do crédito bonificado, poderá ser desproporcionado face à 

potencial redução de bonificações a pagar. 

  No caso da categoria B ï ñRendimentos empresariais e profissionaisò, esta forma de 

apuramento dos rendimentos faz corresponder o rendimento anual bruto ao valor das vendas ou 

prestação de serviços, sem que possam ser deduzidas as despesas relativas ao exercício da 

actividade. Este conceito é substancialmente diferente do utilizado noutros programas de apoio 

à habitação, para os quais o rendimento bruto da categoria B é igual ao lucro da actividade 

(contabilidade organizada) ou o valor das vendas/prestação de serviços, corrigido de uma 

percentagem que é considerada custo da actividade (regime simplificado). Considerando o 

objectivo comum destes programas, de facilitar o acesso à habitação, esta diferença de 

tratamento é questionável. 
 

  O Provedor de Justiça chamado a intervir nesta matéria, encetou diligências para ouvir as 

entidades envolvidas no processo de decisão, não se conhecendo, ainda, a sua recomendação 

sobre o assunto. 
 

  Na sua resposta, a DGTF informa que ñ(é) desencadeou j§ dilig°ncias tendo em vista a prepara­«o 

de eventual alteração legislativa que permita que às receitas dos trabalhadores por conta própria, 

sejam abatidos os custos com a sua actividade, por forma a, na medida do possível, assegurar um 

tratamento uniforme aos titulares das diferentes categorias de rendimentos.ò. 
 

§ O Sistema de Crédito Bonificado à Habitação (SCH ï sistema informático, que entrou em 

funcionamento em 2004, para controlar as bonificações reclamadas pelas instituições de 

crédito, testando a informação relativa a cada contrato) foi adaptado para incluir os novos 

procedimentos de apuramento do rendimento anual bruto do agregado familiar
2
, coexistindo 

                                                      
1
 Até então, segundo regras fixadas administrativamente, considerava-se que o rendimento anual bruto correspondia ao 

rendimento global indicado na primeira linha da nota de liquidação do IRS. 
2
 Aplicável aos contratos transferidos a partir de 01-06-2007 e, relativamente aos contratos em curso, às anuidades que 

tiveram início após 01-08-2007. 
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com os procedimentos anteriores
1
. Quanto à implementação do sistema, têm-se verificado 

algumas dificuldades: 

ß Situações pontuais de demora na atribuição da classe de bonificação, devido ao reduzido 

número de horas disponíveis na base de dados da administração fiscal para afectar ao 

processamento dos registos provenientes do SCH e à elevada dimensão dos ficheiros. Essa 

demora deve-se, em parte, à necessidade de adaptar, anualmente, o programa informático 

de pesquisa das bases de dados da administração fiscal, o que impede a total estabilização 

dos procedimentos informáticos, podendo gerar erros de pesquisa. 

 

ß Lenta adaptação das instituições de crédito ao funcionamento do SCH, evidenciada pela 

incapacidade de introduzir informação no sistema: Em 2009, nos primeiros dois meses, 

21,5% dos registos submetidos foram recusados. Para este resultado contribui de forma 

significativa a Caixa Geral de Depósitos, com 32,2% dos registos recusados. 

  O funcionamento do SCH tem vindo a ser aperfeiçoado, ao nível da sua capacidade de detectar 

erros e quanto ao desenvolvimento de módulos de consulta que, à data do trabalho de campo, 

estavam em fase de testes, produzindo, por enquanto, resultados de fiabilidade reduzida. 
 

§ No regime não bonificado, a instituição de crédito recebe mensalmente, do devedor, a sua parte 

dos juros, enquanto a bonificação de juros, a pagar pelo Estado, apenas ocorre após o final da 

anuidade. Para compensar as instituições de crédito deste período, a cada bonificação mensal 

são acrescidos juros, capitalizados mensalmente. Note-se que a legislação relativa ao crédito 

bonificado não prevê este acréscimo de juros. 

 

  Questionada sobre esta prática, a DGTF esclarece que ñ(é) por raz»es que se prendem com os 

seus procedimentos internos, apenas efectua o pagamento no final de cada anuidade. Tal prática é 

aplic§vel sempre que exista uma discrep©ncia temporal entre a obriga­«o e o respectivo pagamento.ò. 
 

  Este procedimento implica, para o Estado, um acréscimo de custos, sem a correspondente 

previsão legal, prática que deverá ser objecto de correcção. 
 

§ No ¼ltimo quinqu®nio, em m®dia, foram pagos ú 322,0 milhões/ano, relativos às obrigações 

assumidas pelo Estado no âmbito do crédito bonificado à habitação própria permanente. 

Estima-se que, no final de 2008, ainda n«o tivessem sido reclamados cerca de ú 162,9 milhões 

de juros bonificados, o que se deverá, essencialmente, à dificuldade das instituições de crédito 

submeterem os pedidos através do SCH. 

§ Estima-se que, mantendo-se o enquadramento legal em vigor em 2008, em 2009 os custos 

associados ao regime de cr®dito bonificado atinjam os ú 197,7 milhões
2
. No ano seguinte, esse 

montante dever§ baixar para ú 165,4 milhões, por se estimar que o impacto da redução da taxa 

de referência para o cálculo das bonificações será mais forte do que o resultante da quebra do 

PIB (que induz a subida das bonificações a pagar)
3
. 

§ As cinco instituições de crédito com maior peso no regime de crédito bonificado foram objecto 

de auditorias pela Inspecção-Geral de Finanças (IGF), sendo, em todas elas, detectado um 

volume significativo de irregularidades. Estas auditorias abrangeram as primeiras anuidades de 

                                                      
1
 Aplicável a anuidades antecedentes às indicadas na nota de rodapé anterior. 

2
 Na prática, o Governo introduziu alterações ao regime de crédito bonificado, para beneficiar os titulares de 

empréstimos bonificados em situação de desemprego, pelo que esta estimativa estará subavaliada. 
3
 O valor das bonificações com anuidades vencidas pode vir a diferir significativamente destas estimativas que se 

baseiam, designadamente, na evolução prevista para o PIB (objecto de sucessivas rectificações no primeiro trimestre de 

2009). 
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contratos celebrados em 1997, 1998, 1999 e 1.º quadrimestre de 2002, a validação das 

comprovações anuais de rendimentos e dos reembolsos de bonificações efectuados num triénio 

e uma auditoria aos sistemas informáticos das instituições de crédito. Em matéria de resultados, 

verificou-se que: 

ß O BII/BCP foi a primeira entidade auditada (após suspensão dos pagamentos, por terem 

sido detectados erros nas reclamações de juros apresentadas junto da DGTF). Na sequência 

do Relatório da IGF, a instituição de crédito reviu a sua carteira de crédito bonificado e o 

sistema de controlo interno, submetendo as reclamações de juros a certificação externa
1
, 

validada pela IGF. Assim, foram validados ú 76,5 milhões relativos a primeiras anuidades 

dos empréstimos contratados desde 1993
2
 e ú 215,2 milhões relativos a anuidades vencidas 

entre 2000 e o primeiro quadrimestre de 2005. 

ß Este modelo não poderia ser aplicado às restantes entidades, uma vez que não foram 

objecto de interrupção nos pagamentos. A DGTF, admitindo a incapacidade das 

instituições de crédito reverem toda a carteira de empréstimos, tem tentado negociar outras 

soluções, conduzindo a que três manifestassem a intenção de regularizar a situação para os 

anos que forma objecto de auditoria, aceitando a extrapolação dos resultados obtidos na 

amostra, para o universo desses anos e, também, para 2000 e 2001
3
. Para contratos de 1996 

e anos anteriores não está prevista qualquer correcção. 

 Já a CGD manifestou que daria prioridade à resolução das dificuldades na validação da 

informação submetida ao SCH, pelo que, só após solucionar este problema procuraria dar 

resposta às irregularidades detectadas. Esta posição adia, por tempo indeterminado, a 

verificação de perto de 50% da carteira de crédito bonificado à habitação. 

 

  Estas posições traduzem um empenhamento bastante moderado das instituições de crédito na 

revisão e correcção das respectivas carteiras de crédito bonificado, sendo inaceitável, para o 

Estado, arrastar esta situação por tempo indeterminado, com prejuízo para o erário público. 
 

§ No que refere a anteriores recomendações do Tribunal, verificou-se que: 

ß Foram acolhidas as relativas a: 

§ Não realização de despesas por operações específicas do Tesouro, sem a 

correspondente inscrição orçamental; 

§ Adopção da via legislativa para fixar as regras de determinação do rendimento anual 

bruto do agregado familiar (anteriormente fixadas com base numa decisão 

administrativa). 

ß A criação de um mecanismo de controlo das alterações das declarações de rendimentos 

para os contribuintes incluídos em agregado familiar abrangido pelo crédito bonificado, 

proposta pelo Tribunal, será objecto de estudo, com base numa análise custo/benefício. 

Actualmente, por apreciação casuística, através do mecanismo da reclamação, é possível a 

revisão do rendimento anual bruto o que, naturalmente, tenderá a acontecer apenas nos 

                                                      
1
 Realizada por empresa de auditoria, de acordo com termos de referência definidos pela IGF. 

2
 Na sequência do relatório da IGF e dos procedimentos de correcção o período de certificação externa passou a abranger 

também este período. 
3
 No caso do BIC/BES, foram efectuadas correcções internas e os pagamentos relativos ao período auditado foram 

objecto de certificação externa. Com base nestes trabalhos, a IGF concluiu que, relativamente aos pagamentos 

efectuados a esta instituição de crédito, desde o ano de celebração dos contratos com os mutuários até 2007, deveriam 

ser repostos ú 4,5 milhões. 
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casos em que os elementos do agregado familiar do mutuário corrigiram as suas 

declarações para rendimentos inferiores. 

 Na sua resposta, a DGTF salienta ñ(é) a especial interven­«o da Direc­«o-Geral dos Impostos 

nesta matéria, bem como a possibilidade de uma declaração anual poder ser alterada mais do que 

uma vez durante os 4 anos seguintes à sua apresentação, pelo que a relevação de eventuais 

rectificações provocaria maior sobrecarga no Sistema de Crédito à Habitação e maior 

complexidade na gest«o dos contratos das IC.ò. 
 

 A conclusão do estudo acima referido é essencial para a adequada ponderação da utilidade 

de criar este controlo. 
 

ß Não foi acolhida, na legislação relativa ao regime do crédito bonificado, a obrigação de 

todos os elementos do agregado familiar terem o mesmo domicílio fiscal e, não o tendo, de 

apresentarem motivo justificado. A inexistência desse imperativo permite que: 

§ Em casos de compra de 2.ª habitação, um elemento do agregado familiar altere o seu 

domicílio fiscal, beneficiando o agregado familiar, para além da bonificação de juros 

(1.ª habitação), também da isenção do Imposto Municipal sobre Imóveis (2.ª 

habitação); 

§ Sejam consideradas no agregado familiar pessoas que não vivem no mesmo domicílio, 

com o intuito de baixar o rendimento anual bruto corrigido do agregado e, 

consequentemente, aumentar o valor da bonificação. 

 A DGTF, na sua resposta, esclarece que esta recomendação não foi acolhida por ñ(é) 

envolver altera­»es cuja implementa­«o e controlo ultrapassam as [suas] compet°ncias (é).ò 

Considera, ñ(é) no entanto, que tal medida irá afectar em primeira linha os actuais beneficiários 

de bonificação, já que o regime geral bonificado se encontra fechado a novas adesões, devendo ser 

ponderado em que medida a alteração das regras será compatível com expectativas ou eventuais 

direitos adquiridos neste ©mbitoò. 
 

 A recomendação do Tribunal visa obviar a utilização abusiva de incentivos, que, a existir, 

não pode ser considerada direito adquirido. 

 

Recomendações: 

 

§ O pagamento da bonificação de juros deverá ser mensal mas, caso se opte pelo pagamento 

anual, este deverá ser previsto em diploma legal, fixando, designadamente, a taxa de juro ou 

indexante a utilizar. 

§ Com o objectivo de não permitir o arrastamento, por tempo indeterminado, da regularização 

dos erros detectados pelas auditorias da IGF às bonificações pagas no âmbito do regime de 

crédito bonificado à habitação própria permanente, deverá ser fixado um período de tempo 

razoável para as instituições de crédito, alternativamente: 

ß Corrigirem e certificarem as respectivas bases de dados do crédito bonificado, apurando os 

montantes a devolver ao Estado; 

ß Estabelecerem um modelo, sujeito à aprovação da DGTF (eventualmente com o apoio 

técnico da IGF), para a extrapolação dos erros das amostras analisadas a toda a carteira do 

crédito bonificado (e não apenas a alguns anos), aceitando devolver ao Estado os valores 

que resultem da aplicação desse modelo. 

 Nesta opção merecem especial atenção os erros relativos às condições de acesso, por 

afectarem toda a vida do empréstimo. Perante este tipo de erro, o modelo de compensação 
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ao Estado deverá abranger as bonificações já pagas e estipular os abatimentos a efectuar 

aos pagamentos dos anos futuros. 
 

  Na sua resposta, a DGTF refere que a ñ(é) especificidade e a complexidade de que se reveste a 

regularização de anomalias, torna difícil a fixação de um prazo para o efeito, o qual estará sempre 

dependente da capacidade de resposta por parte das entidades envolvidas.ò. 
 

  Como foi referido, o prazo a fixar deverá ser razoável, atendendo às dificuldades apontadas. No 

entanto, se a DGTF concluir que tal não é possível, deverá estabelecer objectivos para a 

resolução faseada das anomalias. 
 

§ As auditorias não abrangeram as instituições de crédito com menor peso no crédito bonificado 

(no seu conjunto, em 2008, receberam ú 31,8 milhões), sendo provável que também apresentem 

irregularidades, pelo que a oportunidade e utilidade do alargamento da verificação a estas 

entidades deverá ser ponderada. 

  A DGTF, na sua resposta, refere que esta recomendação deverá ñ(é) ser ponderada pela 

Inspecção-Geral de Finan­asò. Questionado sobre esta matéria, o Ministro das Finanças não se 

pronunciou. 
 

§ A legislação relativa ao regime de crédito bonificado à habitação deveria estabelecer a 

obrigação de todos os elementos do agregado familiar terem o mesmo domicílio fiscal e, não o 

tendo, de apresentarem motivo justificado (tipificando a legislação os motivos atendíveis para 

esta situação). 

 

1.2.2 - Compensação de juros 

Observações 

 

§ Permanece inalterada a situação verificada em anteriores auditorias, cujos resultados constam 

dos Pareceres sobre a CGE de 1995, 1999 e 2005, quanto a não serem verificados elementos 

fundamentais, como os documentos que titulam a dívida e a confirmação da data da 

inexigibilidade dos juros (a partir da qual são devidas as compensações de juros pelo Estado), o 

que se considera inaceitável. 

  Assim, no pressuposto de que o valor indicado no contrato de dação se refere ao valor nominal 

do título (letra ou livrança) a ser pago na data do seu vencimento, esse valor incluirá já os juros 

que o devedor deveria pagar até essa data, pelo que não haverá lugar ao cálculo dos juros 

compensatórios desde uma data anterior. 
 

§ Foram basicamente aceites os valores reclamados pelas ICôs a partir de diferentes metodologias 

de cálculo, resultando em diferenças que, embora pouco significativas em valor, não se 

justificam perante situações objectivamente iguais. 

 

Recomendações 

 

§ Recomenda-se o confronto da informação dos contratos de dação e dos respectivos planos de 

cálculo dos montantes reclamados com os documentos que titulam a dívida. 

§ Relativamente às dívidas tituladas por letras ou livranças, caso não seja possível determinar o 

valor em dívida à data de inexigibilidade prevista na Portaria n.º 885/82, de 20 de Setembro, 
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recomenda-se que se proceda ao cálculo dos juros compensatórios a partir da data de 

vencimento dos t²tulos, sendo a IC ñcompensadaò dos juros que efectivamente n«o recebeu. 

§ Quando, não sendo possível determinar o valor em dívida à data de inexigibilidade dos juros ao 

devedor, prevista na Portaria n.º 885/82, de 20 de Setembro, e também não seja possível à IC 

remeter esses títulos, havendo outros meios probatórios, inequívocos, da existência da dívida 

objecto da compensação de juros, bem como do seu montante e data a que se reporta, deverão 

os mesmos ser considerados, em substituição, designadamente, da data genérica de 14-03-75 

considerada por uma IC.  

§ Recomenda-se a definição de critérios e metodologias de cálculo, a aplicar de forma objectiva e 

uniforme, relativamente aos valores reclamados pelas ICôs. 

§ Verificou-se haver lugar ¨ reposi­«o de ú 85.023,50 por uma IC respeitante a importâncias 

pagas a mais a título de juros compensatórios (e juros de regularização) em dois processos 

devido a erro no cálculo dos montantes reclamados, devendo ser recalculadas as respectivas 

compensações de juros. 

 

 

1.2.3 ï Assunção de passivos e de responsabilidades 

Observações 

 

§ Observa-se, nos diversos casos analisados, o pagamento pelo Estado de encargos acrescidos em 

virtude do ñarrastarò dos processos de liquida­«o, designadamente, da GESTNAVE (Cfr. ponto 

2.3.1.1). 

§ No caso concreto da Bragança Polis, sociedade de capital exclusivamente público, constatou-se 

que os atrasos na realização do respectivo capital social, conjugados com a demora na 

aprovação das candidaturas a fundos comunitários, conduziram a dificuldades de tesouraria e 

ao recurso a crédito bancário para obter as verbas necessárias ao cumprimento das obrigações 

contratuais para com os empreiteiros. Assim, a falta de entendimento entre as entidades 

públicas accionistas da sociedade acabou por penalizar o erário público (Cfr. ponto 2.3.1.2). 

§ Quanto à Casa da Música, o incumprimento pela sociedade das regras aplicáveis aos 

procedimentos em que foram utilizados fundos comunitários, conduziu a uma  penalização de 

ú 23,2 milhões para o Estado Português (Cfr. ponto 2.3.1.3). 

§ Em 2008, foi efectuado um pagamento ao Millenium bcp, no valor de ú 857.764,91, relativo a 

encargos com reformados e pensionistas do ex-Banco de Angola e ex-Banco Comercial de 

Angola, realizado ao abrigo da alínea b) do artigo 98.º da LOE/2008, suscitando-se dúvidas 

sobre o seu enquadramento legal (Cfr. ponto 2.3.1.4). 
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Recomendações 

 

§ De forma a acautelar os interesses do Estado, recomenda-se uma maior celeridade nos 

processos de liquidação das empresas, de modo a minimizar os encargos a assumir/regularizar 

pelo Estado. 

§ A fim de ultrapassar, de forma definitiva, as dúvidas quanto à base legal dos pagamentos ao 

Millennium bcp, relativos ao reembolso de encargos com reformados e pensionistas do ex-

Banco de Angola e do ex-Banco Comercial de Angola, recomenda-se uma intervenção 

legislativa sobre a matéria. 

 

1.2.4 ï Saldos do Capítulo 60 ï ñDespesas excepcionaisò 

Observações 

 

§ As sucessivas Leis do Orçamento do Estado têm vindo a permitir que os saldos das dotações 

afectas a algumas rubricas de classificação económica inscritas no Capítulo 60 ï ñDespesas 

excepcionaisò , sejam transferidos para contas especiais do Tesouro, a utilizar na liquidação das 

respectivas despesas até 15 de Fevereiro do ano seguinte, sendo as verbas não utilizadas 

repostas como receita desse novo ano. Este procedimento contraria o princípio da anualidade, 

afectando os valores da receita, despesa e saldo da execução orçamental. Em 2008 estes 

agregados foram, respectivamente, sobreavaliados em ú 14,4 milh»es (receita) e ú 34,9 milhões 

(despesa) e subavaliados em ú 20,4 milhões (saldo). 

§ Das verbas transferidas para a conta ñSaldos do Cap²tulo 60 do OE/2008ò n«o foram utilizados 
ú 20,4 milh»es (repostos como receita do OE/2009). Deste montante, ú 19,6 milhões estavam 

afectos a bonificações de juros à habitação (Decreto-Lei n.º 349/98, de 11 de Novembro), não 

utilizados por não terem sido, atempadamente, reclamados pelas instituições de crédito, devido 

à sua incapacidade para solucionarem os erros da informação dos contratos submetida ao SCH. 

§ O Programa Pagar a Tempo e Horas, no que refere aos municípios, prevê o recurso a 

financiamento de médio/longo prazo para o pagamento de dívidas de curto prazo a 

fornecedores, composto por dois empréstimos: 60% desse financiamento a conceder por uma 

instituição de crédito e 40% pelo Estado, através da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças. 

  No empréstimo a conceder pelo Estado não são cobrados juros na primeira metade da sua 

vigência e a taxa de juro a vigorar na segunda metade é fixada com base num mecanismo de 

prémio ou penalização, em função do grau de cumprimento dos objectivos fixados no 

Programa. 
 

  Embora estas regras criem um estímulo financeiro ao cumprimento do objectivo do Programa, 

os efeitos desse cumprimento só terão impacto nos pagamentos a efectuar na segunda fase do 

empréstimo, em regra, cinco anos e meio após a contratação. Tendo em conta os ciclos 

eleitorais, o benefício ou custo associado ao cumprimento do objectivo recairá na 

administração autárquica seguinte, o que poderá limitar a eficácia desse regime. 
 

§ Em 1997, foi concedida a garantia do Estado a um empréstimo de ú 85,0 milhões à Casa do 

Douro, tendo como contra-garantia um penhor mercantil sobre os vinhos daquela entidade. Em 
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execu­«o dessa garantia, at® ao final de 2007, o Estado Portugu°s pagou ú 44,2 milhões
1
, 

ascendendo, nessa data, a d²vida da Casa do Douro ao Estado a ú 53,6 milhões (incluindo juros, 

juros de mora e comissões de garantia). 

  Tendo em conta a dificuldade de avaliação parcial do penhor, em 2008, o Estado optou por não 

se substituir à Casa do Douro nas suas obrigações contratuais, provocando o vencimento 

imediato da totalidade do empréstimo. Para fasear o seu pagamento, a DGTF celebrou com a 

Caixa Geral de Depósitos, a 31-12-2008, um contrato de pagamento da dívida vencida e não 

paga (ú 48,5 milhões, valor que incluía os juros e juros de mora das prestações vencidas), pelo 

qual se vencia, na data da sua assinatura, a primeira prestação, no valor de ú 7.213.270. Este 

montante foi pago a 05-01-2009, pela conta ñSaldos do Cap²tulo 60 do OE/2008ò. 

 

Recomendações 

 

§ A transferência de saldos para contas de operações específicas do Tesouro contraria o princípio 

da anualidade consagrado no artigo 4.º da LEO, pelo que se reitera a recomendação no sentido 

de ser dada especial atenção a essa transferência de saldos, devendo ser reduzida ao mínimo 

indispensável e sempre devidamente justificada por situações excepcionais. 

§ As contas ñSaldos do Cap²tulo 60 do OE/(ano)ò de opera­»es espec²ficas do Tesouro, por 
serem constituídas a título excepcional, com verbas do Orçamento do Estado, devem estar 

devidamente evidenciadas no Mapa XXVI ï Movimentos e saldos das contas na Tesouraria do 

Estado, da Conta Geral do Estado, por uma questão de transparência. Tal não se verifica 

naquele mapa da CGE/2008, relativamente ¨ conta ñSaldos do Cap²tulo 60 do OE/2008ò, o que 

não se compreende. 

 

                                                      
1
 Relativo ao incumprimento de prestações desde o ano 2001. 
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II ï DESENVOLVIMENTO 

2.1 ï Bonificação de juros à habitação própria 

2.1.1 ï Execução financeira 

 

Em 2008, as dotações destinadas ao pagamento de bonificação de juros, inscritas no Capítulo 60 ï 

ñDespesas excepcionaisò, Divis«o 01/Subdivisão 01 ï ñBonifica­«o de jurosò, foram inicialmente 

or­amentadas em ú 242.661.560, valor que foi acrescido em ú 14.687.208 (+6,1%), ascendendo a 

dotação final a ú 257.348.768, conforme se evidencia no quadro seguinte. 

 

Os ñpagamentos efectuadosò, que constam da CGE, totalizaram ú 257.129.434, representando as 

bonificações de juros na área da habitação 98,5% (ú 253.272.685), constituindo a bonificação de juros 

à habitação própria (Decreto-Lei n.º 349/98, de 11 de Novembro), em exame, 84,8% (ú 218.130.481) 

do total das bonificações. 

 

Quadro II .1 ï Bonificação de juros ï execução orçamental 

(em euros) 

Cl. Ec. Descrição 
Dotação 

Inicial  

Alterações 

orçamentais 
Dotação final  

ñPagamentos 

efectuadosò 

Estrutura  

(%)  

 HABITAÇÃO 237 551 560 15 721 127 253 272 687 253 272 685 98,5 

04.03.05 IHRU 6 500 000 -470 991 6 029 009 6 029 009 2,3 

05.02.01 IHRU/IC 10 206 000 2 736 596 12 942 596 12 942 595 5,0 

05.02.01 Decreto-Lei n.º 349/98 205 440 060 12 690 421 218 130 481 (*)  218 130 481 84,8 

05.02.01 Outras linhas de crédito 15 400 000 761 829 16 161 829 16 161 829 6,3 

05.04.01 Sismo dos Açores 5 500 3 272 8 772 8 771 0,0 

 OUTRAS 5 110 000 -1 033 919 4 076 081 3 856 748 1,5 

05.02.01 Outras bonificações 2 030 000 - 2 030 000 1 971 795 0,8 

05.02.01 Crédito de ajuda (cooperação) 1 400 000 -1 033 919 366 081 366 080 0,1 

05.02.01 EURO 2004 1 680 000 - 1 680 000 1 518 873 0,6 

TOTAL 242 661 560 14 687 208 257 348 768 257 129 434 100,0 

Fonte: CGE/ 2008. 

Cl. Ec. 04.03.05 - Transferências correntes/Administração central/Serviços e fundos autónomos. 

Cl. Ec. 05.02.01 - Subsídios/Sociedades financeiras/Bancos e outras instituições financeiras. 

Cl. Ec. 05.04.01 - Subsídios/Administração Regional/Região Autónoma dos Açores. 

IHRU ï Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana. 

(*)  Inclui o montante de ú 39.582.885 transferido para a conta de opera­»es espec²ficas do Tesouro ñSaldos do  Capítulo 60 do OE/2008ò. 

 

 

Observa-se que, relativamente à dotação para bonifica­»es de juros ¨ ñHabitação ï Decreto-Lei n.º 

349/98ò, a execução orçamental é igual à dotação final por, no final do ano, ter sido transferido 

ú 39.582.885 para a conta de opera­»es espec²ficas do Tesouro ñSaldos do Capítulo 60 do OE/2008ò, 

destinada ao pagamento, até 15-02-2009, de encargos transitados de 2008.  

 

Da verba transitada foi utilizado ú 20.019.916, tendo sido reposto ú 19.562.969 (como receita 

orçamental de 2009), pelo que a despesa inscrita na CGE/2008 referente à dotação em causa se 

encontra sobreavaliada, nesta importância, conforme se analisa no ponto 2.5.2. 



 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 16 

2.1.2 ï Enquadramento da bonificação de juros à habitação própria 

 

O Decreto-Lei n.º 349/98, de 11 de Novembro
1
, regulamenta a concessão de crédito para a aquisição, 

construção e realização de obras de conservação ordinária, extraordinária e de beneficiação de 

habitação própria permanente, secundária ou para arrendamento, bem como para a aquisição de 

terreno para construção de habitação própria permanente, estabelecendo três regimes para a sua 

concessão: 

 

§ Regime geral de crédito; 

§ Regime de crédito bonificado; 

§ Regime de crédito jovem bonificado. 

 

As bonificações de juros que resultem da aplicação destes dois últimos regimes são suportadas pelo 

Ministério das Finanças, devendo ser processadas por conta de verbas inscritas no Capítulo 60 ï 

ñDespesas excepcionaisò. 

 

O acesso ao crédito bonificado à habitação própria foi vedado a partir de 2002
2
 e, a partir de 2004, 

foram revogados os respectivos regimes de crédito bonificado relativos a novas operações de crédito
3
, 

mantendo-se em vigor apenas para as operações anteriormente contratadas. 

 

Este tipo de bonificações foi objecto de auditoria anteriores do Tribunal, incidindo sobre a despesa de, 

respectivamente, 1995, 1999 e 2005, tendo entretanto ocorrido as seguintes alterações legislativas 

mais relevantes: 

 

§ Decreto-Lei n.º 107/2007, de 10 de Abril, que simplificou procedimentos: 

ß Deixou de ser exigível aos mutuários a apresentação de informação relativa aos 

rendimentos do agregado familiar, uma vez que esses elementos estão na posse da 

administração fiscal. Para o efeito, a Direcção-Geral dos Impostos foi autorizada a 

relacionar os dados relativos ao agregado familiar dos mutuários com as suas próprias 

bases de dados, para a atribuição da classe de bonificação da anuidade vincenda; 

ß Os mutuários passaram a fazer a comprovação da composição do agregado familiar junto 

da instituição de crédito apenas quando se verificasse uma alteração na sua composição 

(anteriormente, essa comprovação devia ser efectuada em todas as anuidades, mesmo que 

não se verificassem alterações). 

§ Portaria n.º 827-A/2007, de 31 de Julho, estabelecendo que: 

ß No rendimento anual bruto apurado pela Direcção-Geral dos Impostos é considerado o 

rendimento global constante das declarações anuais apresentadas para efeitos de IRS, 

relativas a todos os elementos do agregado familiar;  

                                                      
1
 Republicado pelo Decreto-Lei n.º 320/2000, de 15 de Dezembro e alterado pelos Decretos-Lei n.º 231/2002, de 2 de 

Novembro e n.º 107/2007, de 10 de Abril. As futuras referências ao Decreto-Lei n.º 349/98, de 11 de Novembro, 

consideram-se feitas à versão alterada por estes diplomas. 
2
 Pelo artigo 5.º da Lei n.º 16-A/2002, de 31 de Maio (primeira alteração à Lei do Orçamento do Estado para 2002), 

depois pela Lei do Orçamento do Estado para 2003. 
3
 Decreto-Lei n.º 305/2003, de 9 de Dezembro. 



 

 

Tribunal de Contas  
 

 

 

 17 

ß Não há direito à bonificação da anuidade caso, à data relevante para a determinação da 

classe de bonificação, não seja possível apurar o rendimento anual bruto por 

incumprimento do prazo legal de entrega das declarações de IRS por parte de qualquer 

elemento do agregado familiar; 

ß Quando se verifique alteração da composição do agregado familiar, relativamente ao 

considerado na anuidade anterior, esta deverá ser comunicada à instituição de crédito 

mutuante até dois meses antes do início do período anual seguinte do empréstimo. 

§ Portaria n.º 310/2008, de 23 de Abril (entrou em vigor em 15-06-2008), que veio: 

ß Permitir o alargamento do prazo contratual do empréstimo até 50 anos e definir, para os 

empréstimos com prazo superior a 30 anos, a redução anual da taxa de bonificação; 

ß Estabelecer a fórmula de cálculo das bonificações para os mutuários que permaneçam no 

sistema de amortização de prestações progressivas. 

 

Estas alterações, conforme se analisa no ponto seguinte, implicaram ajustamentos nos circuitos de 

informação existentes, objecto de descrição no Relatório de Auditoria n.º 26/2006-2.ª S, 

nomeadamente, no funcionamento do Sistema de Crédito Bonificado à Habitação (SCH) ï sistema 

informático para o controlo das bonificações reclamadas pelas instituições de crédito, aplicado a 

anuidades vencidas após 1 de Novembro de 2004. 

 

Quanto à forma de cálculo das bonificações, o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 349/98, de 11 de 

Novembro, estabeleceu que o sistema de amortização dos empréstimos é o de prestações constantes, 

com bonificação decrescente, resultando o valor da bonificação da seguinte fórmula
1
: 

 

t

t
STRCBbB KK

'
**=  

 Onde: B = Bonificação a suportar pelo Estado; 
  bk = taxa de bonificação no ano k; 

  TRCB = taxa de referência para o cálculo de bonificações
2
; 

  Sk = capital em dívida no início do ano k; 
  t = taxa de juro contratual anual; 
  tô = taxa de juro equivalente a t calculada em função da periodicidade de pagamento das prestações. 

 

E no caso de amortização de prestações progressivas
3
: 

 

KKK STRCBbB **=  
 Onde: Bk = Bonificação no ano k; 
  bk = taxa de bonificação no ano k; 
  TRCB = taxa de referência para o cálculo de bonificações; 
  Sk = capital em dívida no início do ano k. 

 

As taxas de bonificação, de acordo com os escalões de rendimento anual bruto corrigido (RABC), 

constam do quadro seguinte, decrescendo com o escalão de rendimento: 

                                                      
1
 Nos termos definidos pela Portaria n.º 1177/2000, de 15 de Dezembro. 

2
 Esta taxa tem vigência semestral, com início a 1 de Janeiro e 1 de Julho, e é divulgada pela DGTF, com base na 

EURIBOR a 6 meses, divulgada no primeiro dia útil do mês anterior ao início de cada semestre, acrescida de um 

diferencial de 0,5 pontos percentuais, salvo se a taxa de juro activa praticada pela instituição de crédito for menor, caso 

em que aquela taxa de referência passará a ser-lhe igual. Para os mutuários que se encontrem em situação de 

desemprego, em Abril de 2009 aquele diferencial passou a ser de 1,5 pontos percentuais (Portaria n.º 384/2009, de 9 de 

Abril).  
3
 Conforme estabelecido pela Portaria n.º 310/2008, de 23 de Abril. 
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Quadro II .2 ï Classe de bonificação em função do rendimento anual bruto corrigido 

 Classes de bonificação 

 I  II  III  IV  

Escalão do rendimento do  
agregado familiar 

RABC ¢ 3,25 SMNA RABC ¢ 3,75 SMNA RABC ¢ 4,25 SMNA RABC ¢ 4,75 SMNA 

Taxa de bonificação (bk) (a) 44% 32,5% 21,5% 10,5% 

(a) A taxa de bonificação é constante nos dois primeiros anos, diminuindo anualmente, nos dois anos seguintes, um ponto percentual, 

período a partir do qual se reduz anualmente dois pontos percentuais. A partir de 15-06-2008, para empréstimos com mais de 30 anos, 

às percentagens indicadas reduz-se, anualmente, 1,5 pontos percentuais (alteração introduzida pela Portaria n.º 310/2008, de 23 de 

Abril). 

SMNA =salário mínimo nacional anual.  

 

 

O RABC resulta do rendimento anual bruto (RAB) e da dimensão do agregado familiar, de acordo 

com a tabela seguinte:  

 

Quadro II .3 ï Rendimento anual bruto corrigido em função da dimensão do agregado familiar 

Dimensão da família 1 2 3 4 5 6 

RABC (em euros) RAB × 1,3 RAB RAB - 823,02 RAB - 1 646,03 RAB - 2 469,05 RAB - 3 292,07 

 

 

2.1.3 ï Sistema informático de crédito bonificado à habitação (SCH) 

 

O SCH é um sistema informático criado para efectuar o controlo das bonificações reclamadas pelas 

instituições de crédito
1
, sendo aplicado a anuidades vencidas após 1 de Novembro de 2004

2
. Este 

sistema permite testar a informação relativa a cada contrato individualmente (de acordo com a 

informação submetida pela instituição de crédito e pela Direcção-Geral dos Impostos), validando o 

valor da bonificação reclamada
3
. 

 

O SCH integra uma base de dados, residente no Instituto de Informática, sendo a informação relativa a 

cada contrato carregada pelas instituições de crédito. Esta informação é remetida em ficheiro 

informático, devidamente parametrizado
4
, de forma a permitir a sua leitura pelo SCH, que a sujeita a 

                                                      
1
 As regras gerais para o funcionamento desse sistema foram estabelecidas no Decreto-Lei n.º 279/2003, de 8 de 

Novembro, tendo o Despacho Normativo n.º 25/2004, de 21 de Maio, estabelecido o modelo de informação a prestar, 

em suporte informático, pelas instituições de crédito mutuantes relativamente a cada um dos contratos de empréstimo 

em vigor e a periodicidade de prestação dessa informação. 
2
 As bonificações relativas a anuidades anteriores eram reclamadas em listagens em suporte papel, que eram objecto de 

verificações aleatórias. Em 2008, dos pagamentos efectuados, 0,01% foram solicitados por listagens em suporte papel 

(ú 13.418). 
3
 No Relatório de Auditoria n.º 26/2006 2.ª S foi feita uma análise comparativa do controlo existente antes (controlo 

aleatório de listagens em suporte papel) e após (controlo do universo através de sistema informático) a entrada em 

funcionamento do SCH, que consta do Anexo III. 
4
 Simplificadamente, os dados devem ser enviados em formato ASCII, estando definido o separador que limita o campo 

dos dados (que deve ser sempre introduzido, independentemente de existir informação sobre o respectivo campo), a sua 

ordem sequencial e estando igualmente tipificado o seu conteúdo (para o preenchimento de alguns campos foram 

criadas 11 tabelas, tendo sido definidos os códigos a aplicar para o tipo de operação, a finalidade do contrato, o seu 

regime de crédito, a periodicidade das prestações, o sistema de amortização, a fase do empréstimo, o grau de parentesco 

dos elementos do agregado familiar, o tipo de documento justificativo do rendimento, o tipo de movimento, a situação 

do empréstimo e a localização do imóvel). 
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um conjunto de validações, sendo devolvida à instituição de crédito a informação não validada, 

conforme ilustra o fluxograma seguinte
1
. 

 

Fluxograma II .1 ï Processamento de informação pelo SCH 

 
Instituição de 

crédito  

Instituto de 

Informática 

(SCH) 

Direcção-Geral 

dos Impostos  

Direcção-Geral 

do Tesouro e 

Finanças 

A ï Acesso dos dados ao Sistema de Crédito 
Bonificado à Habitação (para qualquer conjunto de 
dados) 

 
   

ï Dados fixos do contrato (contratos enviados pela 
primeira vez ao sistema ou transferências dentro dos 
regimes bonificados). 

    

ï Dados alteráveis do contrato (a enviar no mês seguinte 
ao da alteração do contrato).     

ï Dados do agregado familiar (a enviar dois meses antes 
do início de cada anuidade).     

ï Dados da execução mensal do contrato (a enviar 
mensalmente).     

Nota : os dados devem dar entrada, até ao dia 10 de cada 
mês; dados recebidos após essa data só serão 
processados pelo sistema no mês seguinte. 

    

1. A IC envia os dados para o SCH.     
2. Quando há erros de estrutura é recusado o acesso do 
ficheiro de dados ao SCH.     

3. O SCH procede à validação da informação remetida, 
devolvendo à IC a informação dos contratos que falhem 
essa validação), com indicação do tipo de erro. 

    

4. A IC é notificada em suporte informático dos contratos 
com dados não validados (condicionais), com indicação do 
tipo de erro 

    

5. A informação fica disponível para consulta.     
B ï  Dados do agregado familiar (no início da 
anuidade)     

6. O II extrai os dados relativos à composição do agregado 
familiar (número de identificação fiscal) e remete-os à 
DGITA, todas as sextas-feiras. 

    

7. A DGITA remete ao II, na quarta-feira seguinte, os 
resultados do cruzamento dos dados, podendo dar origem 
à perda do direito à bonificação da anuidade (em caso de 
incumprimento do prazo fixado para apresentação da 
declaração anual de rendimentos). 

    

8. O SCH remete à IC informação sobre a classe de 
bonificação atribuída ao agregado familiar.     

C ï  Dados da execução mensal do contrato (após 
validação do sistema)     

9. Mensalmente o SCH extrai um ficheiro relativo aos 
contratos em condições de serem pagos (perfizeram uma 
anuidade no Sistema e não estão condicionais). 

    

10. A IC é notificada das anuidades em condições de ser 
pagas.     

11. O ficheiro com as anuidades a pagar entra na Base de 
dados de pagamentos da DGTF.     

     

 

 

                                                      
1
 Este fluxograma é aplicável aos contratos transferidos a partir de 01-06-2007 para outra instituição de crédito e, 

relativamente aos contratos em curso, às anuidades que tiveram início após 01-08-2007. Para anuidades anteriores 

mantém-se em funcionamento o fluxograma descrito no Relatório de Auditoria n.º 26/2006 ï 2.ª S, que consta do 

Anexo IV. 

Erros de 

Estrutura 

Envio de 

dados 

Validações 

do sistema 

1 

S 

N 

N 

S 

2 

3 

 

A 

B 

6 

11 

Consulta  

dos dados 

4 

7 

9 
10 

8 
Dados aceites 

5 

C 

Condi-

cionais S 

Determina a 

classe de 

bonificação 

N 
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Essencialmente, em relação ao circuito que se havia observado na anterior auditoria (incidindo sobre o 

ano de 2005), foi simplificada a forma de apuramento da classe de bonificação a que pertence o 

agregado familiar, uma vez que a instituição de crédito apenas tem de enviar para o SCH os números 

de identificação fiscal dos seus membros, sendo o apuramento da classe de bonificação determinado 

através de pesquisa efectuada na base de dados da Direcção-Geral dos Impostos
1
. 

 

Têm-se verificado situações de alguma demora na atribuição da classe de bonificação, devido ao 

reduzido número de horas disponíveis para afectar os sistemas informáticos ao processamento, pela 

Direcção-Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tributários e Aduaneiros (DGITA), dos registos 

dos rendimentos para efeitos do SCH
2
 (duas horas por dia) e à elevada dimensão dos ficheiros. 

Ficheiros muito extensos só podem ser processados ao fim-de-semana e, se esse processamento não 

for bem sucedido, tem de ser adiado para o fim-de-semana seguinte. Para minorar esta dificuldade foi 

acordado que o Instituto de Informática limitaria o tamanho dos ficheiros ao número de registos que 

lhe fosse indicado pela DGITA, de forma a garantir um processamento mais célere
3
. 

 

Note-se que, tal como informou a Direcção-Geral dos Impostos, é necessário, para cada ano, adaptar o 

programa informático de pesquisa, uma vez que os campos das declarações de IRS são também 

objecto de ajustamento anual. Este facto, que decorre do funcionamento da base de dados do IRS estar 

estruturado para o tratamento da informação para fins fiscais poderá originar erros de pesquisa para 

efeitos não fiscais, como é o caso do SCH. 

 

Relativamente às instituições de crédito, a sua adaptação à utilização do SCH tem sido lenta, 

traduzindo-se na detecção de erros aquando da validação da informação remetida
4
. Como descreve o 

fluxograma anterior, quando ocorre este tipo de erro a informação relativa ao contrato não validado 

não é admitida, sendo devolvida à instituição de crédito para correcção. 

 

Em 2006, o Gabinete de Auditoria Interna da então DGT efectuou uma auditoria ao SCH
5
, na qual se 

destacava o relativo insucesso do sistema, por haver uma quantidade significativa de registos não 

validados (no primeiro semestre do ano apenas tinham sido aceites 35,4% dos registos submetidos), 

com prejuízo para as instituições de crédito envolvidas, decorrente do atraso no recebimento das 

bonificações, já vencidas. Essa situação é também susceptível de prejudicar a transparência da 

execução orçamental, por não traduzir os encargos com o crédito bonificado em cada ano, umas vez 

que parte das bonificações vencidas e reclamadas num ano poderão ser pagas no(s) ano(s) seguinte(s), 

após a respectiva informação ter preenchido os requisitos para a sua validação pelo SCH.  

 

Para a resolução deste problema foi então proposto, por aquele Gabinete, que a DGTF, o Instituto de 

Informática e as instituições de crédito estudassem, em conjunto, a introdução de mecanismos que 

permitissem a redução dos registos recusados. As entidades envolvidas têm procurado solucionar este 

problema, assistindo-se a algumas melhorias. 

 

                                                      
1
 Anteriormente, a instituição de crédito enviava, também, para o SCH o rendimento anual bruto do agregado familiar, 

sendo essa informação cruzada com a base de dados da Direcção-Geral dos Impostos e, caso o rendimento indicado 

osse inferior ao registado na base de dados, a anuidade ficava condicional (pagamento suspenso) até à correcção da 

informação por parte da instituição de crédito.  
2
 É atribuída prioridade ao processamento de tarefas relativas ao apuramento dos impostos. 

3
 Em reunião de 28-10-2008, entre a DGTF, o Instituto de Informática, a DGITA e a Direcção-Geral dos Impostos. 

4
 Quanto aos erros de estrutura, actualmente, não são significativos. Em 2004, abrangeram 46,5% dos ficheiros 

submetidos, registando-se uma melhoria significativa nos anos seguintes. Em 2008, aquela percentagem reduziu-se a 

2,5% e nos dois primeiros meses de 2009 não se verificou este tipo de erro. 
5
 Informação n.º 91/2007, de 05-02-2007. 
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O gráfico seguinte
1
 ilustra, por instituição de crédito, a evolução registada de 2004 a 2009

2
 na 

percentagem de registos aceites (sendo os restantes, não validados pelo SCH, devolvidos à respectiva 

instituição de crédito). 

 

Gráfico II .1 ï Evolução da percentagem de registos aceite pelo SCH, por instituição de crédito 

 
Registos aceites Legenda 

 

 

 

 

Embora, recentemente, algumas instituições de crédito consigam que cerca de 90% dos registos 

submetidos ao SCH sejam admitidos, em termos globais, a taxa de admissão, nos primeiros dois meses 

de 2009, atingia os 78,5 %, isto é 21,5% dos registos submetidos foram recusados. Para este resultado 

contribui de forma significativa a CGD, com apenas 67,8% dos registos aceites (note-se que esta 

instituição de crédito foi responsável por 44,7% do total de registos submetidos ao SCH).  

 

Conforme evidencia o gráfico a situação tem vindo a melhorar nos últimos anos quanto à percentagem 

dos registos validados, em particular no tocante à CGD, uma vez que em 2005 foram validados menos 

de 10% dos registos submetidos. Contudo, as actuais percentagens de sucesso não são inteiramente 

representativas, uma vez que, de acordo com informações do Instituto de Informática, algumas 

instituições de crédito filtram à partida os registos que submetem a validação pelo SCH, ou seja não 

introduzem no sistema os contratos que identificaram com erros.  

 

Note-se que, apesar de se encontrar em funcionamento há quatro anos, o SCH continua a ser um 

sistema informático em desenvolvimento, devido à complexidade do próprio sistema, que vai sendo 

corrigido à medida que são detectados lapsos e, também, por força das alterações legislativas já 

mencionadas. À data da auditoria, encontravam-se em fase de teste módulos de consulta estatística 

(formulários/relatórios), cuja fiabilidade era ainda reduzida. Refira-se que a obtenção de estatísticas 

globais sobre o crédito bonificado estará sempre dependente da capacidade das instituições de crédito 

introduzirem a totalidade da informação no sistema. 

 

As bonificações correspondentes aos dados aceites pelo SCH podem ficar com os pagamentos 

suspensos (em situação ñcondicionaisò), caso o sistema tenha detectado falta de coerência com a 

                                                      
1
 Elaborado com base no número de registos enviados pelas instituições de crédito para o SCH e no número de registos 

recusados, em cada ano. 
2
 Em 2004 abrange os meses de Novembro e Dezembro e em 2009 os meses de Janeiro e Fevereiro. 
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informação do próprio contrato
1
 ou de outros

2
, a proveniente da Direcção-Geral dos Impostos

3
 ou por 

indicação da DGTF
4.
 O quadro seguinte identifica, do lado esquerdo, os condicionais que afectam 

maior volume financeiro e, do lado direito, aqueles que afectam o maior número de contratos
5
. 

 

Quadro II .4 ï Condicionais mais frequentes no SCH, no final de 2008 

 

Tipo de condicional 
Valor dos 

contratos (ú) 
Tipo de condicional 

N.º de 

contratos 

Rendimento anual bruto diferente do 
indicado 

5 790 617 
Rendimento anual bruto diferente do 
indicado 

14 869 

Condicional por indicação da DGTF 2 879 530 Falta nota de liquidação 7 114 

Falta nota de liquidação 2 835 940 
Contrato com prestações em mora 
anteriores a prestações regulares 

4 993 

Falta contrato anterior (transferência) 1 476 381 Falta contrato anterior (transferência) 3 192 

Outros 2 254 264 Outros 9 716 

 

 

Foi objecto de verificação se estavam a ser devidamente aplicadas pelo programa informático (SCH) 

as regras para o cálculo das bonificações estabelecidas pela legislação em vigor, através de um teste 

relativo ao regime mais comum, de prestações constantes com bonificação decrescente, concluindo-se 

que tais regras tinham sido devidamente consideradas
6
.  

 

Refira-se que, no regime não bonificado, a instituição de crédito recebe mensalmente, do devedor, a 

sua parte dos juros, enquanto a bonificação de juros, a pagar pelo Estado, apenas ocorre após o final da 

anuidade. Para compensar as instituições de crédito deste período, a cada bonificação mensal são 

acrescidos juros, capitalizados mensalmente. Note-se que a legislação relativa ao crédito bonificado 

não prevê este acréscimo de juros, pelo que se questionou a DGTF sobre esta prática. 

 

Na sua resposta, esta Direcção-Geral esclarece que ñ(é) por raz»es que se prendem com os seus 

procedimentos internos, apenas efectua o pagamento no final de cada anuidade. Tal prática é aplicável sempre 

que exista uma discrep©ncia temporal entre a obriga­«o e o respectivo pagamento.ò. 

 

O pagamento da bonificação de juros deverá ser mensal mas, caso se opte pelo pagamento anual, este 

deverá ser previsto em diploma legal, fixando, designadamente, a taxa de juro ou indexante a utilizar. 

 

                                                      
1
 Por exemplo, comunicação do número de identificação fiscal de elementos do agregado familiar em duplicado para a 

mesma anuidade. 
2
 Nomeadamente, nos casos de transferência de empréstimos, indicação de finalidade diferente da indicada no 

empréstimo original (aquisição/ obras). 
3
 Por exemplo, um número de identificação fiscal comunicado pela IC não existente. 

4
 Designadamente contratos relativamente aos quais tenham sido detectadas irregularidades em sede de auditoria, cujos 

pagamentos ficam suspensos até à sua regularização. 
5
 Refira-se que não se pode somar o valor afecto a cada tipo de condicional, para obter o total, uma vez que o mesmo 

contrato pode ter os pagamentos suspensos por mais do que um motivo. 
6
 O caso analisado envolvia um empréstimo para a aquisição e um empréstimo para obras, ambos a taxa variável, a seis e 

a três meses, respectivamente. No empréstimo para obras, para as anuidades vencidas em 2005 e 2006, constatou-se 

que no cálculo das bonificações apuradas para o segundo e quarto trimestres foi utilizado o capital em dívida, 

respectivamente, no início do primeiro e do terceiro trimestres, quando deveria ter sido utilizado o do início do 

trimestre respectivo. Contudo, a diferença no valor pago é muito reduzida, não justificando reposição de verbas 

(ú 1,28). Note-se que o cálculo das bonificações apuradas em 2007 já se encontrava corrigido. 












































































































































